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LEI Nº 963/2000 

 

 

 “Autoriza o Poder Executivo Municipal promover regularização de Funcionários 

Públicos Municipais e dá outras providências” 

 

     A Câmara Municipal de Lajinha Minas Gerais, por 

seus Vereadores aprovou a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reconduzir professores e 

serviçais de conformidade com o interesse da Administração, na forma regulada pelo 

Estatuto do Magistério de Lajinha, aos quadros de pessoal do Município de Lajinha – 

MG, restaurando todos os direitos assegurados por força de Mandato de Segurança 

concedido nos autos do Processo 19.151/0 em conexão com os de número 19161/9, 

19164/3, 19170/0, 19188/2, 19190/8, 52841/4, 52846/3, 52847/2, 52850/5, 52849/7, 

52844/8, 52845/5, 52851/3, 52843/0. 

 

 Art. 2º - Para que seja dado cumprimento ao disposto no art. 1º, deverá a 

administração instaurar Processo Administrativo, para apuração dos direitos adquiridos 

e enquadramentos na forma regular.  

 

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE E OITO DIAS DO MÊS DE 

JUNHO DO ANO DOIS MIL. (28-06-2000) 

 

 

 

Ver. JOAQUIM JUSTO RIBEIRO 

           Presidente da Câmara   

 

 

 

 

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 30-06-

2000, conforme cópia arquivada em pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

      At. Legislativo 
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